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Jovens da natação de Angra vão participar do 
Desa�o Raia Rápida no Parque Aquático Maria Lenk

30 atletas de 13 a 16 anos do polo de natação da piscina do Ceav terão a oportunidade de mostrar suas 
qualidades em um dos legados dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos do Rio 

 O polo de natação do Programa de Esportes para Crianças 
(PEC), instalado na piscina do Ceav (Colégio Estadual Artur Vargas), pela 
Prefeitura de Angra, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Promoção da Cidadania, e Secretaria Executiva de Esportes e Lazer, já 
começa a dar bons frutos para a modalidade, revelando jovens atletas, que 
ao se destacarem, iniciam uma nova etapa em sua formação esportiva e 
cidadã. 
 Com apenas oito meses de retorno das escolinhas de natação à 
piscina do Ceav, hoje, com quase 400 crianças, jovens, adultos e idosos 
praticando a modalidade. As aulas de graça cada vez mais atraem as 
pessoas, especialmente pais que querem ver seus �lhos envolvidos no 
esporte. E a evolução dos jovens nadadores tem ocorrido com frenquência 
na piscina do Ceav, não só pela dedicação das crianças e adolescentes, mas 
essencialmente pelo talento que começa a a�orar nelas.
 E as oportunidades vão surgindo para os atletas, com parte deles 
já mostrando toda sua técnica em treinamentos, competições e torneios, 
como irá acontecer Desa�o Raia Rápida, festival de natação no dia 13 de 
outubro, no Parque Aquático Maria Lenk, na Barra da Tijuca, no Rio, 
competição que acontece entre países, com provas de velocidade, 50 
metros. Seleções do Brasil, Itália, Argentina, Estados Unidos, vão 
participar do evento e que vai contar com a participação de 30 jovens 
nadadores das escolinhas do Ceav, selecionados para mostrar suas 

qualidades em um dos legados dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos do 
Rio. 
 Um momento super especial para a garotada, sendo 15 meninos 
e 15 meninas, que terá a oportunidade não só de nadar em uma piscina 
que foi palco das Olimpíadas do Rio em 2016, como também terá a 
chance de ver de perto ídolos da natação brasileira e internacional. "A 
Prefeitura de Angra foi convidada a participar do Desa�o Raia Rápida, no 
Parque Aquático Maria Lenk, e nós vamos ter a oportunidade de poder 
contar com a presença de 30 jovens atletas do PEC da piscina do Ceav, 
participando do festival dois dias antes do evento principal, que reunirá 
as estrelas da natação internacional, dia 13, e a nossa garotada terá a 
chance de ver de perto o treinamento dos melhores atletas do mundo, 
conhecer um complexo esportivo de alto nível, que foi palco da 
Olimpíada do Rio. Um momento mágico para eles", disse o professor 
Paulo Moté, responsável pela natação no pólo do Ceav. 
  E na lista de 30 jovens nadadores estão Maria Fernandes, de 15 anos, 
Bruna Louzada Moté, 13 anos, Matheus Gouvea, 15, Lucas Medeiros, 16, 
e Pedro Dias Filomena, 14 anos. Eles não escondem a alegria e a ansiedade 
para a participação no Desa�o Raia Rápida, assim como os outros 25 
atletas do PEC de natação, que completam a lista dos selecionados, e estão 
contando os dias para a ida ao Parque Aquático Maria Lenk, na Barra da 
Tijuca, no Rio. 
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Pela presente Ordem de Serviço, solicitamos a CELSO SARDINHA & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, a execução dos serviços acima relacionados, a partir desta data.

Angra dos Reis, 02 de Outubro de 2017.
JOSÉ CARLOS DE ABREU 

Secretário de Finanças 

 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017/SAD.DELCA
REMARCADO

PROCESSO Nº 2017010282

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de reforma da unidade de saúde na 
localidade de Jacuecanga, no Município de Angra dos Reis.
 DATA/HORA DA SESSÃO: 18/10/2017, às 10:00 h
 LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, situada na Praça 
Guarda Marinha Greenhalg, s/nº, Centro, Angra dos Reis – RJ.
 RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 01(um) pen drive 
virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

 
VANESSA CORREA DE SOUZA

Presidente da comissão Permanente de licitação

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2017/SAD.DELCA

ERRATA do Edital, item 4 – DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme a 
seguir:
Onde se lê:
4.1. O preço total estimado pela Administração para o objeto deste pregão é de R$ 650.600,00 
(SEISCENTOS E CINQUENTA MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS), conforme os valores 
constantes no ANEXO I – Termo de Referência deste edital. 
Leia-se:
4.1. O preço total estimado pela Administração para o objeto deste pregão é de R$ 452.480,00 
(QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS), 
conforme os valores constantes no ANEXO I – Termo de Referência deste edital. 
ERRATA do Edital, subitem 12.2 – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme a 

http://www.angra.rj.gov.br/
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abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.

 O Edital do Pregão nº 041/2017 e seus Anexos integram esta 
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços 
é de 12 (doze) meses, contados de 20/09/2017 a 19/09/2018, com e�cácia 
legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.

 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Renan Vinicius Santos de Oliveira

Secretário Municipal de Saúde

PROCARE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

seguir:
Onde se lê:
12.2.2. Os licitantes que não possuam qualquer inscrição neste 
Município deverão apresentar a Certidão Negativa de Débitos Municipais 
(ou certidões similares) expedidas pelo Município de sua sede; e, 
conjuntamente, Certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do 
Município de Angra dos Reis.
Leia-se:
12.2.2. Os licitantes que não possuam qualquer inscrição neste 
Município deverão apresentar a Certidão Negativa de Débitos Municipais 
(ou certidões similares) expedidas pelo Município de sua sede.
ERRATA do Termo de Referência, item 5 – DO VALOR ESTIMADO, 
conforme a seguir:
Onde se lê:
5.1. Estima-se para o referido objeto o valor global de R$ 650.600,00 
(seiscentos e cinquenta mil e seiscentos reais).
Leia-se:
5.1. Estima-se para o referido objeto o valor global de R$ 452.480,00 
(quatrocentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos e oitenta reais).

Angra dos Reis, 27 de Setembro de 2017.
ADRIEL FELIPE CONCEIÇÃO DE LACERDA

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Sr. Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Com fundamento no art. 4º, Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do processo nº 2016007903, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 041/2017, tipo menor preço, cujo o objeto é a formação da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de materiais de insumos de uso 
contínuo para atender o Hemonúcleo Costa Verde, em favor das empresas 
PROCARE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, nos 
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 do lote I, 01 do lote III e 
01, 02, 03 e 04 do lote IV, perfazendo o valor total de R$ 57.690,00 
(cinqüenta e sete mil, seiscentos e noventa reais); MARTELL COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, nos itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 
do lote II, perfazendo o valor total de R$ 116.440,00 (cento e dezesseis mil, 
quatrocentos e quarenta reais).

Angra dos Reis, 20 de setembro de 2017.
RENAN VINÍCIUS SANTOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2017

No dia 20 (vinte) do mês de setembro de 2017 (dois mil e dezessete), o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na 
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, 
nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com endereço na Rua Coronel Otávio Brasil, nº 
49- Balneário, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Renan Vinicius Santos de 
Oliveira, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006,, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais 
aplicáveis, em face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário(s) PROCARE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, localizada na 
Rua Domingos freire, nº 48 – Todos os santos/RJ, CEP: 20735-220, 
inscrito no CNPJ nº 05.050.260/0001-95, Tel.:(021) 3273-3009 e e-mail: 
procare@procarerj.com.br, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) CARLA 
NEIVA DE VASCONCELLOS, portadora da Carteira de Identidade nº 
04.868.093-8 DETRAN-RJ e CPF nº 676.457.397-20, conforme quadro 
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Carla Neiva de Vasconcellos
Instrumento de outorga poderes: Procuração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2017

No dia 20 (vinte) do mês de setembro de 2017 (dois mil e dezessete), o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na 
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha, 
nº 186, Centro, nesta cidade, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com endereço na Rua Coronel Otávio Brasil, nº 
49- Balneário, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Renan Vinicius Santos de 
Oliveira, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 
11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006,, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas 
legais aplicáveis, em face da classi�cação da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(res) bene�ciário(s) MARTELL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, localizada na 
Avenida das Lagoas, nº 999 – box 08 – Gardênia Azul – Jacarepaguá- Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 22765-455, inscrito no CNPJ nº 02.956.455/0001-00, 
Tel.:(021) 3822-3068 e e-mail: martell@martellrj.com.br, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(a) BRUNO PAES CANDREVA, portadora da 
Carteira de Identidade nº 234918225 DETRAN-RJ e CPF nº 
126.330.297-10, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão 
pública, que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso 
II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do 
Cadastro de Reserva.

 O Edital do Pregão nº 041/2017 e seus Anexos integram esta 
Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços 
é de 12 (doze) meses, contados de 20/09/2017 a 19/09/2018, com e�cácia 
legal após a publicação no Boletim O�cial do Município.

 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 
representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo(s) 
Fornecedor(res) Bene�ciário(s).

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Renan Vinicius Santos de Oliveira

Secretário Municipal de Saúde

MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Bruno Paes Candreva

Instrumento de outorga poderes: 
Carta de Credenciamento

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023.2017
                                                        

No dia 21 do mês de setembro  de 2017, no SAAE - Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto, são registrados os preços da empresa abaixo identi�cada, 
para eventual contratação de empresa para aquisição de TELA 
ALAMBRADO para atender às necessidades do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE ao logo do Município de Angra dos Reis, conforme 
descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 023/2017 para o 
Sistema de Registro de Preços. As especi�cações técnicas constantes do 
processo administrativo 2017012856, assim como os termos da proposta, 
integram esta ata de registro de preços, independentemente de 
transcrição.

 O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.

Angra dos Reis, 27 de Setembro de 2017.
Paulo Cezar de Souza

Presidente - SAAE

JC DE ANGRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS – SAAE/AR E EBEC LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S/A.
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS Nº 006/2017

OBJETO: prestação de serviços de locação de veículos leves, sem 
condutor, sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção 
preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro total, inclusive contra 
terceiros conforme especi�cações e quantitativos constantes do Anexo I – 
Termo de Referência, do instrumento convocatório. Sendo 02 veículos 
Ford KA, com motor no mínimo de 75 cv, 04 portas, capacidade para 05 
passageiros, com ar condicionado, direção hidráulica, seguro por conta 
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da contratada, veículo na cor branca. Valor R$ 1.760,00 (mil setecentos e 
sessenta reais) cada.
DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura deste termo, desde que posterior à data de 
publicação do extrato deste instrumento no Boletim O�cial do Município, 
valendo a data de  publicação do extrato como termo inicial de vigência, 
caso posterior à data convencionada nesta cláusula.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 42.240,00 (quarenta e 
dois mil, duzentos e quarenta reais).
DOTAÇÃO: A despesa de que trata o presente Contrato correrá por conta 
do DT: 2501.17.122.0101.2164.3390.39.10.00, da Nota de Empenho nº 
359/2017, de 22/09/2017, no valor de R$ 10.560,00 (dez mil, quinhentos e 
sessenta reais). 
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Presidente através do Memorando nº 
233/2017/SAAE de 06/09/2017.
DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 27 de setembro de 2017.

Paulo Cezar de Souza 
Presidente do SAAE-AR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
– SAAE/AR E REAL - SERVIÇO DE FRETAMENTO LTDA - EPP.
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS Nº 007/2017
OBJETO: prestação de serviços de locação de veículos tipo pickup, sem 
condutor, sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção 
preventiva e corretiva, reposição de peças, seguro total, inclusive contra 
terceiros conforme especi�cações e quantitativos constantes do Anexo I – 
Termo de Referência, do instrumento convocatório. Sendo 04 veículos 
Volksvagem Saveiro, com banine dupla, com motor de no mínimo 85 CV, 
capacidade para 05 passageiros, com ar condicionado, direção hidráulica, 
capacidade de carga mínima de 600 kg, seguro por conta da contratada, 
veículo na cor branca. Valor unitário R$ 2.920,00 (dois mil, novecentos e 
vinte reais).
DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura deste termo, desde que posterior à data de 
publicação do extrato deste instrumento no Boletim O�cial do Município, 
valendo a data de  publicação do extrato como termo inicial de vigência, 
caso posterior à data convencionada nesta cláusula.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 140.160,00 (cento e 
quarenta mil, cento e sessenta reais).
DOTAÇÃO A despesa de que trata o presente Contrato correrá por conta 
do DT: 2501.17.122.0101.2164.3390.39.10.00, da Nota de Empenho nº 
358/2017, de 22/09/2017, no valor de R$ 35.040,00 (trinta e cinco mil e 
quarenta reais). 

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Presidente através do Memorando nº 
234/2017/SAAE de 06/09/2017.
DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 27 de setembro de 2017.

Paulo Cezar de Souza 
Presidente do SAAE-AR

RESOLUÇÃO  CGM  Nº 037/2017

REVOGA A RESOLUÇÃO Nº 034/CGM/2017

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição legal que 
lhe confere o artigo 2º, inciso IX e XVI, da Lei nº 2.765, de 15 de junho de 
2011.

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro editou a Deliberação nº 279 que dispõe sobre a instauração e a 
organização de procedimentos de Tomadas de Contas;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar os trabalhos ao que 
preconiza a Deliberação nº 279/TCE;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica REVOGADA a Resolução nº 034/CGM/2017;

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANGRA DOS REIS, 25 de setembro  de 2017.
ROBERTO PEIXOTO

Controlador-Geral do Município

CONVOCAÇÃO Nº. 001/2017

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais em atenção ao que determina o Processo: 0007169-
68.2016.8.19.0003, convoca o servidor MANOEL SILVEIRA LIMA 
JUNIOR, portador da matrícula nº 4500230, ocupante do cargo 
CIRURGIÃO DENTISTA ESF, a Comparecer a Superintendência de 
Gestão de Pessoal, no Período de 03/10/2017 à 13/10/2017, no horário 
de 10h às 12 h,  para realização das Avaliações de desempenho 
pro�ssional, referentes ao 2º e 3º Processo de Avaliação Funcional e 
entrega de Cursos realizados.

Angra dos Reis, 29 de setembro de 2017.
Carlos Macedo da Costa

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Curso para motoristas fecha Semana do Trânsito em Angra
A educação no trânsito foi o foco da semana, com orientações aos motoristas e cidadãos de maneira geral

 A Semana Nacional de Trânsito 2017 que teve como 
tema "Minha escolha faz a diferença no Trânsito", fechou 
suas atividades na última quinta-feira, 28, com um curso de 
capacitação para motoristas da rede municipal.
 A capacitação ocorreu das 8h ao meio dia, no 
auditório da Defesa Civil, no São Bento, e os 110 condutores 
participantes atualizaram seus conhecimentos, através de 
palestras de primeiros socorros e de direção defensiva, e ao 
�m, receberam certi�cados. As atividades foram ministradas 
por membros da Defesa Civil Municipal e Detran RJ.
  Também ocorreram diversas blitz educativas em vários 
pontos da cidade com a parceria de escolas da rede 
municipal, onde foram abordados aproximadamente 3000 

pessoas entre motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres, 
com o objetivo de conscientizar todos os usuários do 
trânsito, no período de 18 e 25 de setembro.
 As Blitz Educativas contaram com a participação de 
alunos das Escolas Municipais Joaquim de Oliveira, Regina 
Célia, Santos Dumont, e ainda aconteceu a o�cina "mini 
cidade do trânsito", no Parque Mambucaba, onde alunos da 
rede pública construíram um circuito com todas as 
sinalizações existentes no trânsito.
 A Semana Nacional do Trânsito foi promovida pela 
Pre fe i tura  de  Angra ,  a t ravés  da  Secre tar ia  de 
Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, Secretaria 
Executiva de Proteção e Defesa Civil e Superintendência de 
Trânsito. 
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